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PREFEITURA DO MUNICll:>10 DE PORTO VELHO 

DECRETO N9 ,3, f 5'6 DE j L/ DE OUTUBRO DE 1988. 

Abre no corrente exercício, o Crédito 
Adiclonal Suplementar, autorizado pelo 
Art. 59, da Lei Municipal n9 708,.de 
02 de dezembro de 1987 e Lei n9 765 de 
15 de setembro de 1988. 

O PREFEITO DO MUNICTPIO DE PORTO VELHO, usando das atribuições 

que lhe sao conferidas no Inciso X, do Art. 62 , combinado com o que preceitua o Art. 34, 

tudo do Decreto-Lei n9 006, de 31 de dezembro de 1981. 

D E C R E T A: 

Art . 1 9 - Fica aberto no corrente exercício, o Crédito Adiei~ 

nal Suplementar, na importância de CZ$ 20.000.000,00 (VINTE MILH~ES DE CRUZADOS), para ~ 

tender a seguinte despesa: 

O 113 

O 113.1691. 571 1. O 1 

3.1.3.2.00 

IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE DE VEfCULOS AUTOMOTORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

Assistência aos Serviços de Transporte Urbano. 

Outros Serviços e Encargos ......•.•...••.. Cz$ 20.000.000,00 

Art. 29 - A cobertura de que trata o artigo anterior, é proven..!_ 

ente do Excesso de Arrecadação, nos termos do Art . 43, parágrafo 39, da Lei n9 4.320 de 

17. 03. 64. 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua public~ 

çao. 

Art. 49 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

oordenação 
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